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ERRATA

Referente a Lei Complementar nº 147/2019, Publicada no Jornal Lagos Notícia,
Edição 952, Páginas 17/18.

Onde se Lê: Art. 1º, § 4º. O valor da dedução presumida é o resultante da multipli-
cação do percentual previsto no § 4º, pelo montante da receita bruta.

Leia-se: Art. 1º, § 4º. O valor da dedução presumida é o resultante da multiplicação
do percentual previsto no § 2º, pelo montante da receita bruta.

Onde se Lê:  Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos em matéria tributária a contar de 01 de janeiro de 2019 e à matéria
comum de imediato, revogando-se as disposições em contrário.

Leia-se: Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos em matéria tributária a contar de 01 de janeiro de 2020 e à matéria comum
de imediato, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 05 de Dezembro de 2019.
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